Mensagem no 131/2015                       
     Três Passos, 19 de novembro de 2015.



       Senhores Membros da Câmara Municipal!

                            Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 121, de 19 de novembro de 2015, que estabelece normas para licenciamento de feiras itinerantes no município de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 121, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
                    O presente projeto de lei delimita parâmetros mais rígidos para a realização de feiras itinerantes no Município de Três Passos, como meio de minimizar os prejuízos que estas podem causar no comércio da cidade.


Este tipo de manifestação comercial configura-se em um tipo de concorrência desleal para os comerciantes locais, que precisam arcar com os ônus fiscais, vínculo empregatício de seus empregados, garantia dos produtos comercializados, entre outros tantos custos inerentes à suas atividades e que não são cobrados dos participantes das feiras itinerantes, que deve se ressaltar, comercializam os mesmos produtos industrializados encontrados nos comércios do Município. 

Observa-se, portanto, que este tipo de feira tem se caracterizado como uma verdadeira oportunidade de exercer o comércio sem que precise arcar com ônus inerentes à atividade, o que, sem sombra de dúvidas, permite que os produtos ali comercializados sejam vendidos a preços com os quais os comerciantes legalmente instituídos não possam competir. 

Outro ponto que vale ressaltar é que este tipo de comércio, baseado em um modelo organizacional mais informal, possibilita um terreno fértil para o desenvolvimento de práticas que possibilitam um alto índice de evasão fiscal.

Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei que visa proteger a economia local, EM CARÁTER DE URGÊNCIA.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 121, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
Estabelece normas para Licenciamento de Feiras Itinerantes no Município de Três Passos.
Art. 1º O fornecimento de Alvará de licença para a realização de eventos conhecidos como feiras itinerantes só se dará mediante prévia autorização das Secretarias Municipais da Fazenda, do Meio Ambiente, e de Indústria, Comércio e Serviços.
Parágrafo único. O Alvará de licença será concedido pelo prazo máximo de 10 (dez) dias.
Art. 2º A empresa promotora do evento deverá requerer junto à Administração Municipal o Alvará de licença cumprindo os requisitos:
I - Requerimento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis;
II - Juntada de todos os laudos de vistoria, com parecer Técnico do Corpo de Bombeiros, e da Vigilância Sanitária para comprovar que foram atendidas todas as normas vigentes;
III - Comprovante de pagamento de todas as taxas previstas na legislação vigente;
IV - Apresentar relação dos expositores ou feirantes com respectivos endereços e documentos individual de cada um, requerendo o Alvará de licença munidos de original ou cópia autenticada:
a) Cédula de Identidade dos diretores;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado e do Município do domicílio ou da sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual;
c) Certidão de Negativa de débito com o fisco Municipal, Estadual e Federal;
d) Certificado de regularidade do INSS;
e) Funcionários que trabalharão na feira mesmo que temporários deverão obedecer a legislação trabalhista;

§ 1º Será disponibilizado 50% (cinquenta por cento) dos espaços da feira para os comerciantes, industriais, ou prestadores de serviços, estabelecidos no município.

§ 2º A desistência destes, no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pelo promotor do evento, através da apresentação de termos firmados pelos representantes legais, dando ciência do não interesse em participar do evento, será apresentada secretaria Municipal de Indústria Comércio e Serviços.
Art. 3º Caso haja cobrança de ingresso, 30% (trinta por cento) da receita bruta será destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, para repasse às entidades assistenciais cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Os eventos realizados com a participação do Poder Público Municipal, excetuando feiras itinetantes, ficam dispensados das condições e requisitos estabelecidos na presente Lei, exceto aqueles pertinentes à segurança, higiene, saúde e normas técnicas de qualidade dos produtos a serem expostos ou comercializados.
Parágrafo Único. Para efeito desta Lei, considera-se Feira Itinerante todo evento temporário, cuja atividade principal seja a venda de produtos industrializados ou manufaturados, ligadas aos setores de floricultura, vestuário, confecções, em malhas, couro, tecidos, lãs, ou mercadorias de saldo de estoque em geral.
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei importará no imediato fechamento do local onde se encontra instalado o evento, além da sujeição da empresa organizadora às seguintes penalidades:
I - multa no valor equivalente a 100% (cem por cento) da taxa de licença devida;
II - suspensão da concessão de novas licenças para eventos de qualquer natureza, pelo prazo de 3 (três) anos.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 19 dias do mês de novembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
